
A Prefeitura Municipal de Glória do Goitá 
Prefeitura de : Palácio Djalma Souto Maior Paes 
GLORIA DO 

an 
TIDADE DO CORAÇÃO DA GENTE 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ/PE, através da Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, torna público que, em virtude de haver concordado com as 

justificativas apresentadas no processo, bem como, em consideração ao parecer jurídico 

emitido no referido processo, documentação apresentada, referente a Dispensa nº 

006/2025: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de softwares 

voltado para gestão pública, especificamente para prestação de serviços de cessão 

de licença de uso individual de software de Portal da Transparência, e-SIC (Sistema 

id eletrônico de Informação ao Cidadão), Carta de Serviço ao Usuário (CSU), Ouvidoria 

Municipal, englobando migração de dados de exercícios anteriores, parametrização 

dos dados, suporte técnico, manutenção preventiva e evolutiva, com o intuito de 

atender às disposições da Lei Complementar 101/2000, Lei Complementar 

131/2000, Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011, Lei Federal nº 13.460/2017 

e Resolução TC nº 068/2019 do Tribunal de Contas de Pernambuco, que disciplina 

a Transparência Pública a ser observada pelas Unidades Jurisdicionadas do 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, visando atender as necessidades 

técnicas e operacionais da Prefeitura Municipal da Glória do Goitá e demais órgãos 

da administração direta, pelo período de 12 (doze) meses, incluindo configuração, 

treinamento dos funcionários e manutenção conforme especificações mínimas 

detalhadas no Termo de Referência. 

Empresa: J 1 VIANA SILVA FILHO - ME - CNPJ nº 28.805.052/0001-54 

o Do Valor: R$ 20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais) 

Em conformidade com o presente processo de dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, 

inciso VIII, Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO a justificativa apresentada e autoriza 

a contratação, considerando toda acostado nos autos do presente processo, dando 

cumprimento ao que dispõe o art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Glória do Goitá, 20 de Mai de 2025 

/ VAO / 
MAYANN TH DÊ ÓLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ 
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